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Estudo Técnico Preliminar 333/2025
ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A concessão administrativa de uso oneroso de bem imóvel do Município, espaço de copa (bar) para exploração comercial do espaço, através da comercialização de alimentos e bebidas, abertura e fechamento em horários de jogos do Ginásio Municipal de Esportes de Ivorá.   

2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR

Tendo como base o levantamento realizado para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar e com base na necessidade de regularizar a concessão do espaço hoje denominado Ginásio Municipal, 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

A concessão visa a utilização do referido espaço por terceiros, garantindo sua adequada utilização e manutenção, além de proporcionar benefícios diretos à Comunidade. O Ginásio Municipal de Esportes é um espaço público sendo frequentemente utilizado para eventos esportivos, culturais e sociais, o que gera uma demanda contínua por serviços de alimentação e bebidas no local. A Gestão privada do espaço possibilita a melhoria na qualidade do atendimento ao público frequentador do Ginásio, sem gerar custos adicionais à Administração Pública, inclusive,  dispensando a necessidade de a Administração Municipal arcar com despesas de limpeza e organização do local. Dessa forma, a concessão garante que o espaço esteja sempre em condições adequadas de uso, sem comprometer o  orçamento público. Além disso, a concessão traz uma vantagem financeira para o Município, pois o valor arrecadado pelo uso do espaço ingressará nos cofres municipais, podendo ser revertido em investimentos para outras áreas de interesse público. A medida contribui para a valorização do espaço, incentivando o empreendedorismo local.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A Concessionária deverá atender às Resoluções nº 326/97, nº 216/2004 do Ministério da Saúde que dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação que tratam entre outros, dos itens descritos nessa seção;

4.2 Deverá observar sempre em seus serviços as normas de higiene sanitária estabelecidas pela autoridade competente de Saúde Pública e Portarianº 1.428/93, ou equivalente, do Ministério da Saúde, que trata do Regulamento Técnico para Inspeção Sanitária de Alimentos e Padrão de Qualidade para Produtos na área Alimentar;

4.3 Responder integralmente pela administração e bom funcionamento das atividades do Ginásio Municipal; 

4.4 Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da Concessão de Uso das atividades descritas neste Edital, inclusive obrigações fiscais, contratação de pessoal e encargos pessoais e trabalhistas; 

4.5 Desenvolver as atividades descritas neste Estudo, de forma adequada, entendida esta, como aquela que satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e adequação permanente à proposta ofertada;

4.6 Prestar contas da gestão das atividades objeto desta Dispensa, quando assim o for exigido; 

4.7 Permitir ao Município livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e as instalações objeto deste Processo;

4.8 Zelar pela integridade das instalações e dos bens vinculados ao desenvolvimento das atividades;

 4.9 Promover a manutenção periódica e a conservação dos equipamentos, prédios e área de objeto deste Processo;

 4.10  Não colocar placas de publicidade na parte externa do prédio ou nos arredores;

 4.11 Não cobrar qualquer valor dos usuários pela utilização da área da Praça, seja estacionamento, área interna ou externa do quiosque, excetuada a venda de seus produtos alimentícios e serviços efetivamente prestados;

4.12 Manter em local visível tabela com os preços praticados;

4.13 Manter no entorno do prédio, lixeiras, incluindo ao menos uma específica para a coleta de lixo;

4.14 Providenciar, o recolhimento do lixo diariamente, incluindo o raio de 50 metros do prédio objeto deste certame, incluindo canudos, bitucas de cigarro, tampas de garrafa, guardanapos e palitos; 

4.15 Não executar música ao vivo ou mecânica ou promover show de qualquer espécie, sem autorização prévia e expressa do Município, excetuado a sonorização ambiental;

4.16 Não permitir a realização de reuniões político-partidárias no local; 

4.17 Não realizar qualquer obra no local sem autorização prévia do Município e dos órgãos ambientais competentes;

4.18 Requerer o respectivo alvará de localização e funcionamento; 

4.19 Apresentação dos materiais/equipamentos a serem utilizados de forma padronizada, bem como os responsáveis pelo atendimento na área pública, devidamente uniformizados, devendo estes participar anualmente do treinamento de atendimento ao turista oferecido pela Secretaria de Turismo;

4.20 Manter em dia as taxas de água e energia elétrica que incidirem sobre o local; 

4.21 Manter os preços cobrados acompanhados aos praticados no Município sendo vedada a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos;

4.22 Trabalhar com sistema de venda que receba pagamentos com cartões de débitos e crédito; 

4.23 Manter o funcionamento na alta e baixa temporada; 

4.24 Oferecer aos clientes o uso dos sanitários  em bom funcionamento e limpeza em dia; 

4.25 Manter em dia e aprovado o Plano de Prevenção e Combate a Incêndio – PPCI

5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL
5.1 Conforme já exposto neste Estudo Técnico Preliminar, os serviços inserem-se no contexto da necessidade do Município de fazer Concessão de direito real de uso remunerada de espaço, mediante pagamento de aluguel do espaço de copa (bar) do Ginásio Municipal. Por esta razão, a melhor solução hoje é através da Concorrência Pública.
6. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL.

A análise permanece igual ao item anterior (5.) que trata do levantamento das soluções existentes e viabilidade de mercado, econômica e operacional, levando em consideração o serviço a ser prestado.
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO

 O serviço a ser prestado segue as orientações listadas nos itens 1 e 4 deste Estudo Técnico.

8. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação da solução deste estudo.

Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do TR/PB.

Ivorá/RS, 28 de julho de 2025.

__________________________________                     

             JANICE RIBAS  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO     
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(   ) Defiro


(   ) Indefiro


Motivar:                                  ___________________________


      Data ___/___/2025.





____________________________


SECRETÁRIO RESPONSÁVEL





               Ricardo Bertoldo





______________________


SECRETÁRIO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Ivorá

Rua Garibaldi, 1098 Centro

Fone: (55)3267-1100

E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br

CNPJ: 92.457.175/0001-40

